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PROCESSO SELETIVO  01/2024 
 

 

O IOA – ‘‘Instituto O Amor”, Organização não governamental, Inscrita no CNPJ: 17.961.032/0001-
56, estabelecido na cidade de Barretos/SP, sito à Rua Antônio Francisco Serradela nº 25, Bairro 
Nova Barretos, neste ao representado pelo seu Presidente, conforme estatuto Social, vem por 
meio deste tornar público o presente Edital 01/2024, para o Processo eletivo destinado a formação 
de cadastro reservas e preenchimento de vagas em caráter temporário no quadro de prestadores 
de serviço da Instituição, que será disciplinado e regido pelas regras abaixo: 

 

1) DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS E DADOS RELATIVOS. 

 
1.1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1.1- O Edital do Processo Seletivo será disciplinado pela Lei 13.019 de 31 de Julho de 2014. 

 
1.1.2- O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado e executado pela própria 
Instituição através de seu Presidente, com auxílio do corpo diretório da Instituição e comissão de 
avaliação. 

 
1.1.3- Os documentos exigidos pelas normas do presente edital deverão ser entregues em 
envelope pardo lacrado, respeitando os prazos e condições no seguinte endereço: Instituto O 
Amor, Rua Antônio Francisco Serradela, nº 25, Bairro Nova Barretos, Barretos/SP, Nos dias: 
24,25,26 e 29 de Janeiro de 2024, no horário para atendimento das 8h00 ás 11h00 e 13h00 as 
16h00. 

 
1.1.4- A inscrição no Processo Seletivo implicará imediatamente a aceitação tácita e expressa 
pelo candidato as regras e condições estabelecidas no presente edital. 

 
1.1.5- O presente edital é válido pelo período de 1(Um ano) podendo ser prorrogado para igual 
período. 

 
1.1.6- São condições para participação do presente processo seletivo: 

 
a) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital; 

 
b) Possuir idade igual ou Superior a Dezoito anos no ato da inscrição, sob pena de ser 
automaticamente eliminado do aludido processo; 
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c) Possuir o nível de escolaridade e habilidade legal para exercício da profissão exigida para o 
cargo. 

 
1.1.7- O processo seletivo realizar-se-á em (03) três etapas: 

 
a) Primeira Etapa: Inscrição e Entrega de Documentos (títulos). 
 

b) Segunda Etapa: Avaliação dos Currículos, documentos e títulos. 
 

c) Terceira Etapa: Divulgação do Resultado Final. 

 
1.2- Das Vagas (Cargos), Carga Horária, Remuneração e Habilitação. 

 
1.2.1- As vagas destinam-se aos cargos abaixo relacionados e deverão ser preenchidas por 
candidatos que tenham sido classificados no Processo Seletivo de acordo com as exigências do 
presente edital, obedecendo à ordem de classificação levando-se em conta que as vagas são 
em Caráter Reserva. 

 

 

CARGO 

N. 

DE VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

 

RENUMERA
ÇÃO 

MENSAL 

 

ESCOLARIDADE 

HABILITAÇÃO 

 

CONTRATAÇÃO 

 

Controlador de Acesso 
Noturno 

01  

36 HORAS 

R$ 1514,41 
+ 

ADICIONAL 
NOTURNO 

ENSINO MÉDIO CLT 

Cuidador Social Noturno 

 

01 

 

36 HORAS 

R$ 1514,41 
+ 

ADICIONAL 
NOTURNO 

ENSINO MÉDIO CLT 

Cuidador Social 
Folguista/Ferista 

01 36 HORAS R$ 1514,41 ENSINO MÉDIO CLT 

Serviço Geral 01 44 HORAS R$ 1514,41 ENSINO FUNDAMENTAL CLT 

Cozinheira 01 44 HORAS R$ 1514,41 ENSINO FUNDAMENTAL CLT 

Lavadeira 01 44 HORAS R$ 1514,41 ENSINO FUNDAMENTAL CLT 

*Todos os CARGOS acima é necessário de Comprovação de experiência na Área. 
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**CR= CADASTRO 

 
RESERVA: É a seleção de candidatos para as vagas que surgirem dentro do prazo de validade 
deste processo seletivo para substituições de funcionários em licenças legalmente concedidas, 
programas, convênios e demais atuações que objetivem a contratação por prazo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse da Instituição, previsto no art. 
37, IX da Constituição Federal. 

 

 

2) DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1- As inscrições do Processo Seletivo serão realizadas na Sede da Instituição no período de 
24,25,26 e 29 de Janeiro de 2024, no horário para atendimento das 8h00 ás 11h00 e 13h00 as 
16h00. 

 

 

2.1.1- Para inscrever-se o candidato deverá entregar um envelope lacrado contendo Curriculum 
Vitae com foto onde deverá ser especificado o cargo a qual quer concorrer e uma cópia do RG 
ou outro documento oficial com foto e cópia do comprovante de escolaridade e títulos (quando 
houver) e comprovação de experiência na área(Declaração) ao cargo. 

 

2.1.2- Será excluído do processo seletivo aquele que prestar qualquer informação falsa, inexata 
ou que não satisfazer a todas as exigências e condições estabelecidas pelo edital, mesmo que o 
candidato tenha sido aprovado e a ciência do fato ocorra posteriormente. 

 
2.1.3- Não serão aceitas inscrições condicionais, parciais ou fora do prazo estipulado. 

 
2.1.4- A inscrição será Gratuita 

 
2.1.5- Somente será permitida uma inscrição para cada candidato, onde nessa deverá constar a 
pretensão somente para 01(um) cargo. 

 
3) DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DOS INSCRITOS 

 
3.1- As inscrições que preencherem os requisitos e condições serão homologadas e divulgadas 
pelo Presidente da Instituição e Comissão Avaliadora no dia: 30/01/2.024, as 21h00, em rede 
social (facebook e instagran) – Instituto O Amor Barretos), site: 
https://institutooamor.com.br/transparencia-rb/ e no mural afixado na recepção da Instituição. 
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4) DAS ENTREVISTAS 

 

4.1- A entrevista com os candidatos aprovados, acontecerão no dia 05/02/2.024, das 07h00 as 
12h00 e 13h30 as 17h00, mediante a ordem de chegada. 

 

5) DOS RESULTADOS 

 
5.1-  Os resultados serão divulgados no dia 06/02/2.024, a partir das 17H00 horas (horário de 
Brasília), através de rede social(facebook e instagran), site da instituição: 
https://institutooamor.com.br/transparencia-rb/ e Listagem no Mural na Recepção da Instituição. 

  
6) DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1- A contratação dar-se-á rigorosamente obedecendo à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e observada sempre a necessidade da Instituição. 

 
6.2- O Candidato será contratado através de Contrato por prazo determinado conforme disposto 
no Artigo 443 da Consolidação das Leis Trabalhistas como prestador de serviços. 

 

7) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1- Todos os editais, convocações, avisos, resultados e demais informações inerentes ao 
presente Processo Seletivo serão divulgadas em rede social (facebook e instagran), site da 
Instituição e na Recepção da Instituição, sendo de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das 
normas do certame. 

 
7.2- O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo de qualquer das condições 
estabelecidas neste Edital, implicará em exclusão de sua participação neste Processo Seletivo. 
 

7.3- Comissão Avaliadora: 

Anderson de Souza Alves – Presidente 
Hiago Cesar dos santos Leitão – Diretor 
Levy Matheus Roberto – Diretor 

 

Barretos, 20 de Janeiro de 2.024.    
 

 

ANDERSON DE SOUZA ALVES 

Presidente 
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